
 
 

Indicação
 
 
 
 
 

Pintura de faixa de pedestres Av. Ipanema, 2248 - Jardim
Novo Horizonte
 

 
 
 
 

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor competente, a
tomada de providências visando à / ao Pintura de faixa de pedestres Av. Ipanema, 2248 -
Jardim Novo Horizonte 
 
 
 

Teno em vista que fomos procurados por moradores e usuários que transitam
diariamente pelo referido trecho, os quais relataram dificuldades na travessia da via,
especialmente em razão do intenso fluxo de veículos e da ausência ou desgaste da sinalização
horizontal.
 

Tendo em vista a falta de sinalização adequada compromete a segurança de
pedestres, sobretudo crianças, idosos e pessoas com mobilidade reduzida, aumentando o risco
de acidentes no local. 
 
Tendo em vista que a pintura de faixa de pedestres no local indicado mostra-se necessária e
urgente, tendo em vista o intenso fluxo de veículos e a circulação constante de pedestres. A
ausência ou o desgaste da sinalização horizontal dificulta a travessia segura da via, expondo a
população a riscos de acidentes.
 

Ressalta-se que a faixa de pedestres é elemento essencial de segurança viária,
garantindo maior visibilidade aos pedestres e orientando os condutores quanto à prioridade de
travessia, conforme previsto na legislação de trânsito.
 

Dessa forma, a realização da pintura da faixa de pedestres contribuirá
significativamente para a redução de acidentes, melhoria da mobilidade urbana e promoção da
segurança de todos que utilizam o referido trecho da via pública.
 

Diante do exposto, solicito que sejam adotadas as providências necessárias
para a realização da pintura da faixa de pedestres, bem como, se possível, a avaliação de
outras medidas de sinalização que contribuam para a segurança viária.
 

 
 
 
 

 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320030003900310032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
 
 
 
 
 

S/S.,  10 de fevereiro de 2026
 

 
 
 
 

Raul Marcelo
 

Vereador
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